
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 151/2019- (SSA) 

Aos seis dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, o MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS, situado a Avenida Barão do Rio Branco, 2.846, 3° Andar, Centro, Petrópolis , neste 
ato representado pela lima. Sr Fátima Regina das Graças Lamas, Diretora do Departamento de 
Licitações, Compras e Contratos Administrativos (DELCA/ÓRGÃO GERENCIADOR), brasileira, 
casada , funcionária pública, portadora da carteira de identidade no 07.603.236-6 DETRAN/RJ, e 
CPF n° 009.422.367-00, residente nesta cidade, resolvem registradar os preços para AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE CONSUMO (INSUMOS PARA CONFECÇÃO DE PROTESE), PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA 
DE SAÚDE, conforme planilha de itens registrados e condições contratuais, que acompamham o 
presente, resultado do Pregão Eletrônico n.0 30/19, Processo Administrativo n. o 1945/19, para 
Registro de Preços, conforme segue abaixo: 
Empresa Vencedora: 
DENTAL ALTA MOGIANA COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n.0 05.375.249/0001-03, Inscrição Estadual n.0 582 .637.908.115, com sede à Rodovia 
Abrão Assed, Km. 53, sala 04, Recreio Anhanguera , Ribeirão Preto- SP, representada pela Sr. 
Flavio josé Servo, portadora do CPF n° 100.725.258-86 e CI 17.455.356-0 SSP/SP: 

I - CONDIÇÕES GERAIS 

01. A ata de Registro de Preços não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Petrópolis a contratar, 
podendo realizar licitações específicas, sendo assegurado ao detentor do registro à preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 
02. Prazo de validade: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata de registro. 
03. O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar a respectiva Nota de Empenho, sem justificativa; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; e 
d) estiverem presentes razões de interesse público . 
04. O cancelamento do registro , assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formal izado 
por despacho do Secretario Municipal de Saúde. 
05. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do Registro de Preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução das condições assumidas, decorrente 
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
06. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de Registro 
de Preços, ou retardar a execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução do contrato , comportar-se de modo inidôneo, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município, pelo prazo de até 02 (anos) anos, sem prejuízo das demais cominações legais, 
assegurada a observância do prévio contraditório e da ampla defesa. 
07. Ficará a cargo do Fundo Municipal de Saúde providenciar a publicação do extrato do presente 
Termo no Diário Oficial , dentro do prazo estipulado pela Lei 8.666/93; 
08. É competente o foro da comarca de Petrópolis. E, por estarem justos e combinados assinam 
as partes o presente instrumento, em (03) três vias de igual teor e para um só efeito legal , na 
presença de (02) duas testemunhas, também signatárias. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

11- PLANILHA DE ITENS REGISTRADOS 

Ata de registro de Preço referente ao processo n° 1945/19, Pregão Eletrônico n° 30/19, realizado 
em 17/06/2019, conforme segue: 

DENTAL ALTA MOGIANA COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 

item Descrição Unidade Qtde Valor Unitário Valor Total 

MICRO-MOTOR AUTOCLAVAVEL, C/ 

36 ACOPLAMENTO UNIVERSAL UNIDADE 20 R$ 500,000 R$ 10.000,000 

37 PEÇA RETA (P/ ODONTO) UNIDADE 20 R$ 300,000 R$ 6.000,000 

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO, DIGITAL, 

COM JATO DE BICARBONATO 

INTEGRADO, CANETA/TRANSDUTOR 

39 AUTO CLA VAVEL UNIDADE 12 R$ 2.000,000 R$ 24.000,000 

VALOR TOTAL DENTAL ALTAAMOGIANA R$ 40.000,000 

111- CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Quando contratada a empresa se obriga a fornecer o MATERIAL DE 
CONSUMO (INSUMOS PARA CONFECÇÃO DE PROTESE), PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA DE SAÚDE, 
PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, com estrita observância do constante no Contrato, 
obedecendo principalmente à quantidade, unidade, especificação, preços unitários e total, 
limitados ao TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) E CARTA PROPOSTA, que faz parte 
integrante e complementar deste instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prorrogação poderá ser efetivada , quando presente alguns dos 
motivos levantados pelo legislador no art. 57 da Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O objeto contratado poderá sofrer acréscimos e supressões que se 
fizerem necessários, obedecendo, para tanto, o disposto no art. 65 e seus incisos, alíneas e 
parágrafos, da Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94 e da Lei 9.648/98. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Prazo de cada entrega: 08 (oito) dias (ou mais, a critério da contratante) , 
mediante solicitação através da Ordem de Compra. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Pelo fornecimento objeto desta Ata , a Contratada receberá em moeda 
corrente o valor total indicado na Nota de Empenho de acordo com os preços registrados através 
do Pregão acima indicado; ~ 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Critério de reajuste : O preço da proposta é fixo e irreajustável, por '--. 
tratar-se de contrato com prazo até 12 meses. Caso o fornecimento se prolongue por período 
superior a 12 meses, o contrato será reajustado pelo IGPM, ou outro índice oficial que o substitua. v 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias após, após o aceite de 
cada parcela do material , contados da verificação de conformidade do objeto com as obrigações 
contratuais, devendo constar lote e data de validade das mercadorias na nota fiscal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se ocorrer atraso no pagamento, a Administração ficará sujeita a 
pagar 1% (hum por cento) ao mês pró-rata dia, limitada ao total de 10% (dez por cento) e sujeita, 
ainda, a uma penalização de 1% (hum por cento) sobre o total da parcela em atraso. No caso de 
ocorrer uma antecipação do pagamento, a Administração terá um desconto de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da parcela paga, assegurada a reciprocidade pró-rata dia, limitada ao total de 10% 
(dez por cento) da parcela paga; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento somente será feito mediante comprovação de 
adimplemento dos encargos previdenciários e trabalhistas, nos termos do Artigo 2°, da Lei 
9.012/95; 
PARÁGRAFO QUINTO: Para fins de pagamento a contratada deverá protocolizar junto ao 
Protocolo Geral do Município, requerimento mediante o pagamento de taxa, com a seguinte 
documentação: 
a) 1a via da nota fiscal correspondente devidamente atestada ; 
b) cópia do contrato de fornecimento; 
c) cópia da nota de empenho; 
d) certidão de Tributos Municipais da Sede do Licitante; 
e) certidão negativa de débitos- CND relativa à Seguridade Social (INSS) ; 
f) certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
PARÁGRAFO SEXTO: Caso a empresa se enquadre como MEl , ME e EPP, estará isenta do 
pagamento da taxa referida no parágrafo anterior 
CLÁUSULA QUARTA: A contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
1- Em caso de inadimplemento das cláusulas e/ou obrigações previstas na Ata 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato; 
2- 1% ao mês, pro rata dia, sobre o valor mensal do contrato, em caso de mora . 
3- Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a contratada, garantida a prévia defesa, 
ficará sujeita às sanções previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Fundo Municipal de Saúde poderá aplicar cumulativamente, com as 
sanções previstas nesta cláusula, pena de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Municipal , pelo prazo de até dois anos, ou pena 
de declaração de inidoneidade para licitar junto à Prefeitura Municipal de Petrópolis; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação das multas acima previstas não exime a contratada de 
responder perante o contratante por perdas e danos a esta ou a terceiros causados por ação oi 
omissão daquela nos termos da legislação em vigor; 
CLÁUSULA QUINTA: O Fundo Municipal de Saúde poderá rescindir administrativamente a 
presente Ata nas hipóteses previstas no Artigo 78, I a XVII da Lei n° 8.666/93 ; 
CLÁUSULA SEXTA: A Contratada reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão 
previstos no Art. 77 da Lei n° 8.666/93; 
CLÁUSULA SÉTIMA: Integram o presente termo a proposta vencedora, o instrumento 
convocatório e os Anexo I e li do edital ; 
CLÁUSULA OITAVA: A Contratada se compromete a manter, durante a integral execução da 
presente Ata , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
CLÁUSULA NONA: O recebimento provisório do objeto desta Ata será efetuado no ato da 
entrega do material ; ç--) 
PARAGRAFO PRIMEIRO: O recebimento definitivo do objeto desta Ata será efetuado por 0-. 
servidor designado no prazo de até 1 O (dez) dias contados do recebimento provisório, e será feito, '--
mediante recibo, após vistoria que comprove adequação do objeto, conforme Artigo 73, 11 , "b", da -v 
Lei no 8.666/93; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada é obrigada, antes do recebimento da última parcela do 
fornecimento do material , a reparar, corrigir, renovar ou substituir, às suas expensas, total ou 
parcialmente, o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, inclusive 
responsabilizando-se pelas despesas decorrentes de mão-de-obra com a substituição; 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Indica a administração para fins do art. 67 da Lei 8666/93 como 
responsável técnico pela fiscalização do presente o Sra. Carla Collis de Camargo Vasconcellos, 
Diretora do Departamento de Saúde Bucal da Secretaria de Saúde. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de acordo com 
a Lei 8.666/93, ou o Có7digo de Defesa do Consumidor e o Código Civil Brasileiro; 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: Para fazer face às despesas decorrentes desta Ata , será 
observado o Programa de Trabalho no 18.02.10.301 .2018.2059-3390.30 - Fonte 11 do Fundo 
Municipal de Saúde de Petrópolis ; 
CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA: É competente o foro da Comarca de Petrópolis, para nele 
serem dirimidas quaisquer controvérsias decorrentes do presente. E, por estarem justos e 
combinados, assinam o presente, independente de testemunhas por se tratar de documento 
público. 

DENTAL ALTA MOGIANA~O 

ÇAS LAMAS 
s e Contratos Administrativos 

PE RÓPOLIS 

;: , vi o José servo 
. Ger. Adm. de Vendas 

, ....... ....---_.. Ucltações/OEM 

DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS L TOA 
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O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIAL~A EM DESENVOLVlMENTO DE 
SOFTWARE EM PLATAFORMA WEB,IOS EANDROID, EM 
ATENDIMENTO DIRETO AO I'ÚBUCOJUNTOAO PROCON 
DO MUNICI~O DE PETRÓPOLIS/RI, COM SERVlÇO DE DE­
SENVOLVlMENTO COMPREENDENDO LEVANTAMENTO, 
ELABORAÇÃO, CONSTRUÇÃO, TESTES E IMPLANTAÇÃO 
DA SOLUÇÃO, conforme descrito no Edital. O prazo 
do contrato sera de 18 meses, sendo 06 meses para a 
implantac;ao e 12 meses para o suJX)rte técnico e a ma­
nutenção evolutiva. O valor é de R$ 24.900,00 de acordo 
com o cronograma previsto no Termo de Referência para 
a implantac;ao do sistema e, após, o valor mensal de R$ 
582,50, para a manutenção evolutiva do aplicativo, totali­
zando o valor de R$ 31.890,00. O Programa de Trabalho rf 
1 0.05.03.091.2004.2014.3390.39.00, fonte 071 e Nota 
de Empenho no 1312019, no valor de R$ 31.890,00, do 
Fundo Municipal de Interesse do Consumidor- FUNCON. 
Aa:. dois dias do mês de setembro de dois mil e dezenove. 

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N° 42712019 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n"33/201 9,1ivro B-45 fl.82 Processo 
Administrativo rf 01899&12017. 2°Termo Aditivo ao Con­
trato de Prestaçao de Serviço, lavrado sob o tenno de n" 
28'2.018, livro B-44 fl60, que entre si celebram o Munidpio 
de Petrópolis e RR ltNIX TECNOLOGIA EM SERVIÇOS 
LTDA O presente tem por objetivo prorrogar o prazo 
atualmente previsto em mais 120 dias. Ficam mantidas as 
demais cláusulas do Contrato original, em todos os seus 
termos, que não conflitarem com os oras estabelecido. 
ArE. três dias do mês de setembro de dois mil e dezenove. 

FATIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAçAo N" 43612019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 150/2019 SSA 

Processo: 194.512019-Pregão Eletrônico n°3Q/2019. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO(INSUMOS PARA CONFECÇÃO 
DE PRÓTESE), PARA ATENDER ÃS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE BUCAL DA SECRETAR~ DE 
SAÚDE, em conformidade com ifi espedficações do Edital 
e de seus Anexos; órgao Gerenciador: Departamento de 
Ucitações, Compras e Contratos Administrativos (DEL­
CA). Órgão Participante e responsável pela fiscalização: 
Departamento De Saúde Bucal. Beneficiária da Ata: 
DENTAL BONSUCESSO ffiODUTOS ODONTOLÓGICOS, 
empresa inscrita no CNPJ sob o n" 02.482.141/0001-13, 
Valor Estimado: R$ 14. 779,40. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. lteTLS registrados: 
llanDesoil;ioresmi:la* Uril. Qtd. LI\IR$ TOiaiR$ 

1.....hrli:oillllqxllileizilrte ................ IR .......... 12-32.00-3&\00 
itp00frasmci12Qli 

2----krfl:oallqXllnatzMiep6. .......... UN .......... 12-35.00-420,00 

(fr. a.zso m> al'62 
3....krb~p!~lft .......... 12-771ll-924,00 
4----krfl:oautqxllnatallep:l(rosa) .. RI. .......... 12-Sl00-960,00 
7--Ges:soaJlUTI .................................... PCT ........ .46----9,911 __ ...., 

s_ . .Ge!iisoperb!T'II!taa009p ............. PCT ..... --46-171ll-782,00 
11 .... .Kitresha ckralaywrrnei'D po. ........ KIT ...... --48_207,(11)_~ 

elq.id)(p'oiJntD) 
1S .. .Reinaaolbauqmtrl!izavel ...... FR ........ -12-30.00-360,00 

-a:x&9, de p;rti:Uasmais fi'lase 1JS r;!pda 
(cqdiTB!I demebinelaailalo) p6 

2A .. .Cf1'11111D~pnani .............. FR ...... _10_211ll-210,00 
r.daB'IkP;h-flastoa:m1IDII 

28 .. .Clraliiloaliledlrd!J~l~Dis ................ cx ... -12-29.00-3411,111 

Aos seis dias do mês de setembro de dois mil e 
dezenove. 

FATIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N° 43712019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 15112019 SSA 

l'r1lcesso: 194512019- Pregão EletrOn<D n" 3012019. 
O~eto: REGISTRO DE ffiEÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MA­
TERIAL DE CONSUMO ONSUMOS PARA CONFECÇÃO DE 
ffiÓTESE), PARA ATENDER ÃS NECESSIDADES DO DEPAR-

DIARIO OFICIAL 
PODER EXECUTIVO 

lAMENTO DE SAúDE BUCAL DA SECRETARIA DE SAúD~ 
em oonformidade com ifi espedfic:açOes do Edital e de seus 
Anexos; órgao Gerenciador: Departamento de UcitaQles. 
Compras e Contratns AdministratM:ls (DELCA). órgão Par­
ticipante e responsável pela fiSCalização: Departamento De 
Saúde Bucal. BenefiCiária da Ata: DENTAL ALTA MOGIANA 
COMtRCIO DE OODUTOS ODONTOLÓGICOS, empresa 
inscrita no CNPJ sob o n" 05.375.24910001-03, valor Esti­
mado: R$ 40.000,00. V!lêfl<ia da ata: 12 rre.;es. oontados 
a partir da assinatura. Itens registrados: 

llan Desail;ãoleSUiidil" Unid. Qld. UN R$ blal R$ 

36.....M~~ ................ UN .......... 20 ..... -500.00-10.000,00 

~ll'ilmal 
37....feta!eta~ .......................... UN .......... 20... 30Q00 60X'IOO 
39--llhraBm~cljtB. ........ UN ............ 12......2.000,00----24.0Xl,00 

mmjBIDde!DtKnm~~illlllld!MMI 

Aos seis dias do mês de setembro de dois mil e 
dezenove. 

FATIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLET1M DE PUBLICAçAO N° 438f2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 15212019- SSA 

l'lccE$o: 19<5'2019- Pregão Elet!On<D n" 3012019. 
Objeto: REG5IRO DE PREÇOS ll'\RAAQUSIÇÃO DE MATERIAL 
DE CCX'JSUMO 0NSUMOS ll'IRACONFECÇÃO DE ffiOTESE), 
ll'\RA ATENDER ÃS NECESSIDADES DO DEAI\RTAMENTO DE 
SAúDEBUCALDASECRETARIADESAúDE.emconfomldade 
com as~ do Edlal e de """Ane<:6; órgao Ge-
11!11dador: Departn"<!nlo de licilaçties. CCfTlli'IS e Ccnl!alcs 
Admin- DEL.C!>'- ÓJgão Parti:ipanle e~ pela 
fi.9::alizal;:kl: Depa ta i Ji!i 110 De Saúde Bucal. BeneliciáiadaAta: 
RIO MtiER COMffiCKJ DE MAfERII!JS ODONTQ.IKlSI'ITAIA­
RESlJDA,emJ:rei!insoilanoCN'Jsd:lorf02.482.141Jt:XXl1-
13, \t.llcr Estimado: R$ 143.042;38. \llg@r<ia da ata: 12 """" 
oontadosap<rirda.....,....ltersll!gO!rados: 
liEm Des!JÇ!oleSUiidil" Unid. Qtd. UN R$ Totll R$ 

s~~(p'cmniol .... PCT ........ 140..-111.99-2.65li,Ql 
9----'solênlep'aofllcDSOOml .................. RI. .......... 12...-46.99-563.88 
10.....JOi:desilkmede~ ........ KIT ......... 24D .. -17S,'B-....A2BlfJJ -12.....Mcileiapildal_ ............................ UN .......... 30-11,119--242.10 
13---hstadee»ddodezR:oeEti!JI!IOI ... CX ......... 240-51.99-12.477.60 --14....finjet-lioemaalim ..................... PCT ......... 10-39.99-399,!10 

p'rTIÜiglm inlmarlal ~o50 urd) 
16---'i!Duraa9dlo3.0dag.2an ...... ENV ........ 120_1,99 __ ,.., 

1B....JgJha30ga.rtaclescatével ............. cx ........ ADD-31.99-12.796.00 
20....Aivirx:abinBW!a(51üJ)Ihla.UN .......... 30-39.99-1.199,70 
21....Aivirx:abinBW!a(51üJ)esq ..... UN .......... 30-«1.99-1.22!1,70 
22.....AI!Mn:ao.na-!lreita .................... UN .......... 20-42.99-85!1,111 
23.....AI!Mn:ao.na-esq.atta ............... UN .......... 20 ...... -42.!10-8511,00 
25--'ineniDd'ür!;:opcraCMal ............ RI. .......... 10 .... -24.99-249,90 

lllladirem pli-frmm 12!r 
26--'ineniDd'ür!;:opasla ...................... KIT .......... 20 .... -112.99-1 .6li9,lll 

{kii:cp.ill !ll r~ e p!ISI!Iilll!kmm !ll fi) 
21 __CicdtatDderi3na4%a:m ......... cx ........... 24D .. -199.00-47.781.00 

ViliOWi5bilutjÃiitÍiiii1.100.1XXl-Q[ o5DdJeles 
29....5ugadarct(igialdesaliiWel ............ cx .......... 20.-'111il--552.Sl 

-Q[mm20 
30---Esp:rtadefbhl(liocbrtD) ........... UN .......... 20.-ofi.Sl--~OAO 

31....finl;ahem:lstaticao.na ................... UN .......... 20.-50,09-1.11D1,80 
32....finl;ahem:lstaticarela ...................... UN .......... 20.-41.60-832,00 
33....finl;aldyo.na16an ..................... UN .......... 20.-IE/fl __ ...., 
34---'lntalo:herl!t!i18an .................... UN .......... 2D-oii.S1--9!1l.2ll 
38....J'alladepabb'rtiapcra1.50 ......... UN .......... al-206.50-12J!Il,OO 

~ ........ 
Aos seis dias do mês de setembro de dois mil e 

dezenove. 

FATIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLET1M DE PUBLICAçAO N° 44312019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 15412019 SSA 

l'lccE$o: 1932/2019 - Pregao EO!nlricD n" 3112019. 
Cljelr:x REGISmO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSLMl~ PARAAlEIIJERÃS NECESSDADES 
DO DEPARrAMENTO DE S'IÚJE BUCAl DA SECRETARIA DE 
SAii>E. em oonformklade mm as ....,:ifka;Oe; do Edtal e de 
"'"'"'-ÓJgão- D<oala '" iiD de licilaçties. 
ComJXaS e Contra1os AdmirislratM:ls (DB.CA). órgão Patri­
panle e ~ pela ft;c;jizac;ão: IJepar1iJre1tD De Salde 
Bwl. Bereficiáia da Ala: EMd MAlBtAIS CXlCNTOl.Ó(CQS 

LIDA, emJ:n53 insaila no OFJ sob o n" 71.505.564.0ll1-

PETRÓPOUS ANO XXVIII N" 5757 
1Z/9/Z019 QUINTA-FEIRA 

24. \t.llcr- R$ 49.113,10. Vigj'r<ia da ata: 12"""" 
cm1ados a partir da ffiSinallJ'a. IIBls registrcrl:li: 
Item Descrl;lio ll!SI.rila* IH:I. Qd UN R$ Total R$ 
11LSeln!ilqrli&~--OL--150 __ 9,25.. __ 1.381,SO 
1LIIIIxa1018~.---UN.... _ ___14)_ 1,ot1. ___ 3"iJJD 
1!L-IIIIxadeçbô6Gil~rfCIZ_UN............24_2,91 ___ ...., 
2(L_BnxadeçbDa~rf04-UN............24_2,91 __ ...., 

21--llllxadeçbDa~rfi6-UN............24-2.91---&il8,40 
22--llilxadeÇJIBca'*iliiurfiB--UN............24-400----!Bl.OO 
25-_Bnxa&lbz-21rrm..,_ ___ uN....,__1oo __ 2fi,78 __ ....2.618,00 
41.....AreiêsiDibJD2% ___ _cx_..200_11Q.00 __ ,22.11Xl,00 

ciiD!Hiftl 1/IIWIXIp:l) 
41-...AreiêsiD~Imi!Bbdeeila __ POJE_.Jal_~_....2.2m,lll 

anlaeltitl!id.M!Igel~dl2g) 
4L...AreiêsiDibJD2%datlnita_QC...._____l(ll_u_.17374,00 

I!J*I!ii'o1111Xll1Xltxo'50~ 

Aos nove dias do mês de setembro de dois mil 
e dezenove. 

FATIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLET1M DE PUBLICAçAO N" 44412019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 155/2019 SSA 

Proa:5so: 193212019 - Pregão Eletrônico n° 311.2019. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO ONSUMOS), PARA ATENDER ÃS 
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAúDE BUCAL 
DA SECRETARIA DE SAÚDE, em confonnidade com as 
especif<aÇOes do Edital e de seus Anexos; órgao Geren­
ciador: Departamento de Ucitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA). órgao Participante e responsavel 
pela fiSCillização: Departamento De Saúde Bucal. Beneficiária 
da Ata: GOUDEN CUEAN ffiODUTOS COMERCLI\JS EIREU­
-ME, empresa ilsaita no CNPJ sob o n" 15.250.96:WU001-00, 
Valor Estimado: R$ 25.820,00. Vlgêr<ia da ata: 12 rre.;es. 
cnntados a partir da assinatura. Itens registrados: 

Item Descrl;lio ll!SI.rila* IH:I. Qd UN R$ Total R$ 
01 _Cn!medenialfllD'I!t!lh_ 1\JB0_ .. ,50ll. ...... 1,1S ............. 5.750.1111 
02---Esci:M1dlmal Wontica'das~UN._ .... SOIJXl .... .(1,39 ........... 19..500.00 

cctc râlem errtali1gem n:tWklal 
rn---'ildenialrolodlron.....______mLD ...... 300 ........ 1,!11 ................ 570,00 

Aos nove dias do mês de setembro de dois mil 
e dezenove. 

FA11MA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLET1M DE PUBLICAÇAO N" 44512019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"1S6/2019 SSA 

l'r1lcesso: 1932/2019- Pregao EO!rtln<n n" 3112019. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO 0NSUMOS), PARA ATENDER ÃS 
NECESSIDADES DO DEPARrAMENTO DE SAÚDE BUCAL 
DA SECRETARIA DE SAÚDE, em conformidade com as 
espedf<aÇOes do Edital e de seus Anexos; órgao Geren­
dador: Departamento de Ucitacpes, Corrpras e Contratos 

AdminOtra!Nos (DELCA). órgao -- e resporo;l\<!1 
pea IS<aliza<;ão: Departaronto De SaOde Bucal. Beneldária 
da Ala: G.M. VAI<N<:IA PRODUTOS HOSPITALARES- M~ 
empresa inscrita no CNPJ sob o n" 23.420.875AXl01-48, 
Valor Estimado: R$ 50.040,00. V!jênda da ata: 12 """"'­
cnntados a partir da assinatura. Item registrado: 
Item ~ reurida* l.ô:l. Qd UN R$ Tllilll R$ 

39.....AIW!Sie!ica3%ddtrita1Dde-OL. ....... 500 ....... 1~ .. R$50.040,00 
Jlikxiiila-felpessila (ao5011De) 

Aos nove dias do mês de setembro de dois mil 
e dezenove. 

FA11MA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS 
Diretora do DELCA 

BOLE11M DE PUBLICAÇAO N" 44612019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"1S312019 SSA 

F'ro<2»o: 193112019 - Pregao BetrOn<n n" 3112019. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO 0NSUMOS). PARA ATENDER ÃS 
NECESSIDADES DO DEPARrAMENTO DE SAúDE BUCAL DA 
SECREr AR1A DE SAúDE,. em CDrlfamidcr:le oom éfi epedfica­
ções do Edital e de seus Anexos; órgão Gerenciador: Depar­
tamento de Licitações. CCJI'll)l'élS e Contratos Administrativos 
(DEL.CA). órgao Parti:ipanle e resporo;l\<!1 pela fiscalização: 
Depi<1>m!nto De Salde Bucal. E!ereficiM!daAta: RIO MtiER 


